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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, que entre si

ajustam, de um lado o SINDICATO DO COMÉRCIO
VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DO

MARANHÃO, CNPJ nº 06.056.071/0001-92; SINDICATO DO

COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE

SÃO LUIS, CNPJ nº. 06.780.845/0001-23; e do outro, o

SINDICATO DOS CONDUTORES EM TRANSPORTES

RODOVIÁRIOS DE CARGAS PROPRIAS DO ESTADO DO

MARANHÃO, CNPJ n° 15.088.157/0001-98, por seus

Presidentes no final assinados, na forma que abaixo se

declara:

CLÁUSULA PRIMEIRA – ABRANGËNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrange a categoria dos motoristas
empregados das empresas legalmente representadas pelas entidades convenentes,

com abrangência em suas respectivas bases territoriais, no Estado do Maranhão.

CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE SALARIAL

No

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva reajustarão os salários

dos seus empregados, a partir do dia 1º de agosto de 2025, aplicando o percentual

de 5,0% (cinco por cento) sobre os salários vigentes em agosto de 2024.

cálculo do reajuste ora concedido, a fração inferior a R$ 1,00 (um real) será

arredondada para essa importância.

Parágrafo Único - Os aumentos espontâneos ou decorrentes de antecipações

procedidos pelas empresas, no período de agosto de 2024 a julho de 2025 serão

compensados, excetuando-se os aumentos relativos a implemento de idade,

equiparação salarial, término de aprendizagem, promoção e reclassifícação, que não

serão objeto de descontos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL
Fica assegurado aos empregados motoristas das empresas legalmente

representadas pelas Entidades convenentes, os seguintes Pisos Salariais:

a. Motoristas de veículos com capacidade de até 2.000 kg (dois mil quilos),






























